LEI Nº 1.252, DE 9/11/92

Autoriza  o Executivo Municipal a doar recursos à Liga Acesitana de Desportos – LAD para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar recursos à Liga Acesitana de Desportos – LAD, a importância de Cr$35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros)

Parágrafo Único. Os recursos aludidos neste artigo destinar-se-ão, única e exclusivamente, à complementação da aquisição, pela Liga Acesitana de Desportos – LAD, de material esportivo destinado aos clubes a ela filiados, objetivando a continuidade do Campeonato de Futebol Amador do Município, no ano de 1992.

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de Cr$35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros), utilizando como fonte de recursos o disposto no parágrafo 1º, nºs. I, II e III, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º.  A Liga Acesitana de Desportos – LAD, se obriga a apresentar ao Executivo Municipal, prestação de contas referente à aquisição do material esportivo referida no parágrafo único do art. 1º., no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da doação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

